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MINUTA DO CONTRATO NO J2024

TERMo DE CoNTRATo PARA A PRESTAçÃo oT

sERVrÇos euE FTRMAM ENTRE sr A cÂuana
MuNrcrpAr DE sÃo rnnNcrsco E A EMpRE-

sA xxxxxxKxxxxxxxxxx.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato para prestação de serviços, reuníram-se,

de um tado a cÂrtannn MUNICIIAL DE sÃo rnnnclsco, ESTADo DE SERGIPE, pessoa

jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 32.727.927/0001-14, si-

tuada à Praça Antônio Barbosa, no 258, Centro - CEP: 49945-000 - São Francisco/SE, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui representada por Sr. ANTONIO
FELIPE FILHO, brasileiro, Presidente da Câmara Municipal, e a Empresa

XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no XXXXXXXXXXXX,

com sede na XXXXXXXXXXXXX, no XX, Centro - CEP: XXXXXXXXX - XXXXXXXXX/SE, neste

ato representada por seu sócio administrador, Sr. XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, empresá-
rio, portadora do RG no XXXXXXX SSP/XX e CPF no $(XXXXXXXXX, doravante denomínada

CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Servi-

ços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusull pruuerRR - oo oal:ro
1.1. O presente Contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE SERVIçO DE COMUNI-

cAçÂo MuLTrMrDr,A COM VELOCTDADE DE lOO MBPS E ASSESSORTA TECNTCA EM

INFORMATICA, para a Câmara Municipal de São Francisco/SE.

CLAUSULA SEGUNDA. DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, o valor mensal de R$

XXXXXXXIOCXX (XXTCfiXXXXXXXXXX), perfazendo o valor global de R$ XXKXXXX
(xxxxxxxxxxxxrcoü).
2.2. Os pagamentos relativos a este contrato serão efetuados mensalmente, após a aceita-

ção dos serviços pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura de presta-

ção de serviço, Certificado de regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos fede-
ral, estadual, municipal e Trabalhista;

2.3. O contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os

serviços não estiverem de acordo com as especificações;

2.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;
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3.Í. O prazo de vigêncía cieste contrato será de i2 (ooze) meses, contacios da data cje assi-
natura até 31 122024, podendo, no interesse da administração ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, nos termos do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n' 8.666/93.

cuusuu ounnrA - on ooreçÃo onçnnnerurlrun
4.1. A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orça-
mentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

01: Câmara Municipal de São Francisco.
01.031.0008.2.001: Administração da Câmara Municipal
3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa JurÊ
dica
Fonte de Recursos: Próprios

cúusur-R eururR - on oeRrclçÕrs oR coNrRArnoR
5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de uso e em operação serviço

de internet, da CONTRATANTE;
I \ h 4 I I Í 'r t ? r I I : a I ' Iu/ Keparaçao uos oelel[us que poÍveírtuÍa seJaÍil aÍJÍeseÍrtau(Js ÍJero slsreÍIra oa rÍrreÍ-

net, de modo a restabelecer integralmente a funcionalidade dos mesmos, no menor
prazo possível;

c) Manutenção preventiva mensal, com o intuito cje se evitar ao máximo a ocorrência
de problemas que indisponível para o uso do sistema;

d) Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados mediante manutenção cor-
retiva e suporte técnico, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, a
Í;* ,{^ man#ar a aia+ama ^- ^^.Í^i+^. ^^^Ai-^^. A^ ,,-^.rilrl rrE rr16rrlLcr l.., Jr)tE;llro ç;lll PE;r lç;3toJ L\.,llt.rrl\,,t;J lrc rJJL,,

e) As assistências técnicas serão realizadas quantas vezes forem necessárias, sempre
que solicitadas pela da câmara;

0 Os serviços cjeverão ser realizados por meio cje técnicos especializados pertencentes

ao quadro oermanente da empresa, devidamente credenciada para prestar os servi-

ços de manutenção e assistência;

g) Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos quanto materiais, causados ao CON-
TRA-IANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência imprudência ou cjes-

respeito as normas de segurança quando da execução dos serviços;
h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os

seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previ-
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denciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade,
objeto deste termo;

i) Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, outros adicionais
e demais encargos sociais, referentes aos seus empregados;

j) Conceder especial priorídade para os serviços ora contratados, salvo por motivo de
forma maior, devidamente comprovado, não podendo transferi-los a outrem, no to-
do ou em parte, sem previa e expressa concordância da CONTRATANTE;

k) O contratado se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

cúusur.R srxrl - oes oeRrcRçÕrs oa coNrRArnNrs
6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar ao pessoal técnico da CONTRATADA livre acesso aos locais dos equi-
pamentos para execução da assistência técnica;

b) Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos equipamentos, para que sejam adotadas as mediadas necessárias;

c) Manter os equipamentos em locais seguros, não permitindo que os mesmos sejam

utilizados por pessoas não habilitadas;

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO

7.1. Os preços contratados serãc fixos e irreajustá,,,eis, em confcrmidade com as normas
que regem as espécies, pelo período de 12 (doze) meses;

7.2.Será permitido o reajuste do contrato desde que observado o interregno mínimo de

um ano, a contar da ocorrência do fato econômico que gerou a sua necessidade;

7.3. Em caso de prorrogaÇão contratual, os preços poderão ser reajustados com base no
IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getulio Vargas. O índice inicial
correspondente ao mês da apresentação cia proposta que deu origem ao Contrato;

C-LAU§,U-LA-O-I-TAVA-:-DA-SPENAUDADE§

8.Í. Em caso de inexecução parcial ou total das cláusulas de que se compõe este Contrato,
atrasos, não cLrmprimento quanto à qLralidacle, defeito, e or-rtros pertinentes a execução do
Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:
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O ) Í\r,,1+^ A^ 1O/-o.é. rvrund uu r 7,o (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na en-

trega, ou por item não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias

após o vencimento do prazo para o início dos serviços;

8.3. Suspensão do direito cie licitar ou contratar com a Aciministração Pública Municipal
por prazo, não superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a

depender da falta cometida;
8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Mu-
nicipa!, enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja

promovida sua reabilitação.

cúusut-L ttottR - oR naulrR
9.1. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,

implicará no pagamento de multa estipulada em 2Ao/o (vinte por cento) do valor contrata-
À^ r^":r^*^*'^ cori'igido, mais as despesas que poi'ventura se faça necessái'io pai"a suau(.r, uevtucil I ttt lttr |

cobrança.

clÁusuLq oÉGrún - oa uircuLnçÃo
10.Í. O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.o 8.666/93 e suas altera-

ções, baseando-se no artigo 24 inciso II e as especificações constantes na proposta da con-

tratacia que parte integrante deste termo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

ÍÍ.Í. A inexecução totai ou parciai deste contrato enseja a sua rescisão, conforme ciisposto

nos artigosTT a 80 cla lei n" 8.666/91. A rescisão deste contrato poderá ser

11.2. Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei n" 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA
rnm an.Iaaar{Ânrir mínimr áa 2Íl /trinfr\ Ai;c rarriAac.LVt I I gt ILULLULI lLtq r r lrr rtr I ru vç Jv \tt tt lLqr, gtgJ Lvr r rgvJ,

11.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência
para o CONTRATANTE;
aa a I ^t:-:-t -^-^, ^l^ l^-:-t-^a- :---1^r r.+. JuurLrdr, Ílus LeíÍil(J5 ua regr5rdçau vlgeÍrre
í1.5. O contratado reconhece os díreitos da administraÇão, em caso da rescisão adminis-

trativa prevista no Art. 77.

cúusule oÉcrul securuol - oa roruru oos RrcuRsos
12.1. A ciespesa de que trata a cláusula seguncia do presente pacto, correrá por conta de

recursos proprios clo Pocler tegislativo.

eÉusum oÉeilrnn rrneuRE - oo rono
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13.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão de
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução

do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contra-
to, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas
abaixo, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

São Francisco/SE, XX de XXXXXX cie XXXXX.

a ltt^lat^ F?a lÀF Fla a aA,{IY I \,III\, TELITE TILN\,

Presidente da Câmara
CONTRATANTE
COT.ITRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1.

2.
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